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Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar supostas 
irregularidades envolvendo o Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social (BNDES), ocorridas entre os anos de 2003 e 2015, 
relacionadas à concessão de empréstimos suspeitos e prejudiciais ao 
interesse público. - CPIBNDES 
 

 

REQUERIMENTO N.º           , DE 2015 

(Do Senhor André Fufuca) 

 

 

Requer a convocação do Sr. CARLOS 

SANCHES, Diretor Presidente do EMS 

laboratório farmacêutico. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos das disposições constitucionais (§ 3.º do art. 58 da CF/88), 

legais (art. 2.º da Lei 1.579/52) e regimentais (arts. 35 a 37 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados), requeiro a convocação do Sr. CARLOS SANCHES, Diretor 

Presidente do EMS laboratório farmacêutico para prestar esclarecimentos a esta 

Comissão Parlamentar de Inquérito. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

A EMS laboratório farmacêutico está localizada em São Bernardo do 

Campo e em Hortolândia, no estado de São Paulo. 

 

Entre os anos de 2006 e 2012 a empresa obteve junto ao BNDES o 

montante de R$ 227.816.023,00 (duzentos e vinte e sete milhões, oitocentos e dezesseis 

e vinte e três reais) em empréstimos. 

 

Esses empréstimos tiveram taxas subsidiadas que chegaram a 1.50% 

ao ano e carência de 24 meses. 

 

Houve denuncias de que a JD Consultoria haveria recebido entre os 

anos de 2006 a 2014 o montante de R$ 7,8 milhões de reais. 

 

Também é sabido que a empresa firmou parceria com a empresa 

LABOGEM, empresa paranaense envolvida na operação Lava-Jato, e com o doleiro 

Alberto Yussef. Parceria entre a EMS laboratório e a LABOGEM seria para fornecer ao 
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Ministério da Saúde medicamentos com o princípio ativo de Sildenafila e renderia às 

empresas um montante de R$ 134,4 milhões em cinco anos. 

 

Assim sendo torna-se imperativo a convocação do Sr. Carlos Sanches a 

essa Comissão Parlamentar de Inquérito, sendo assim, submetemos o presente 

requerimento à aprovação do Plenário desta Comissão. 

 

 

Sala das Sessões, em      de                        de 2015. 

 

 

 

Deputado ANDRÉ FUFUCA 

PEN/MA 


